
Prezados, leiam atentamente as regras abaixo: 

 

Segue AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO da Prefeitura de Rolândia.  

 

Para agilidade do processo de pagamento, favor atentar às informações abaixo descritas: 

Ao entregar o produto ou finalização de serviço,  encaminhar a Nota Fiscal 
SIMPLESMENTE RESPONDENDO ESTE E-MAIL, ANEXANDO OS 
ARQUIVOS EM FORMATO PDF DA NOTA FISCAL, CND E CRF; documentos 
obrigatórios ao pagamento, visto que todas as condições de habilitação da empresa 
devem ser mantidas durante o contrato.  

RESSALTAMOS que os documentos  e Nota Fiscal deverão ser os ORIGINAIS 
EM PDF obtidos nos respectivos sites, sendo PROIBIDA a utilização de documentos 
impressos e posteriormente escaneados, bem como utilizar arquivos de formato 
“.RAR”; “ZIP”, não sendo estes aceitos para o posterior pagamento. 

ORIENTAMOS AINDA QUANTO A OBRIGATORIEDADE DO 
CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE ENTREGA DESCRITOS NO 
CONTRATO/ATA PACTUADOS, SOB PENA DE RESCISÃO, MULTA E 
PENALIZAÇÃO DA EMPRESA CONFORME PACTUADO EM TERMO. 

Após o devido encaminhamento dos documentos acima identificados, havendo interesse 
ou a necessidade de acompanhar o processo, basta apenas clicar no botão 
"Acompanhar Processo". 

A VIGÊNCIA DESTA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, PARA 
CONTAGEM DOS PRAZOS LEGAIS, SE INICIA A PARTIR DA EMISSÃO DO 
PRESENTE DESPACHO. 

Para ciência e acompanhamento da presente autorização, notificamos o Sr (a) @João da 
Silva Ferreira, fiscal responsável pela aquisição, quanto do encaminhamento ao 
fornecedor. 

 

 


